
PROJETO DE LEI Nº 729, DE 2017

Dá denominação de "Pedro Barbosa de Oliveira" ao viaduto localizado no Km 47,68 da Rodovia Elieser Montenegro Magalhães (SP-463), em Araçatuba.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Pedro Barbosa de Oliveira” o viaduto localizado no km 47,68 da Rodovia Elieser Montenegro Magalhães (SP-463), em Araçatuba.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Filho de Arlindo Barbosa de Oliveira e Maria Castilho, Pedro Barbosa de Oliveira nasceu em 16 de julho de 1955.

Formou-se em ciências contábeis, mas sempre apaixonado pela aviação, iniciou sua vida profissional como piloto de aeronaves de pequeno porte para pecuaristas.

Foi casado por 34 anos com Dirce Regina Sanches de Oliveira, com quem teve dois filhos: Caroline e Frederico.

Empresário do ramo moveleiro, sócio da empresa Madine Indústria e Comércio de Móveis, com sede em Araçatuba, desde 1968, contribuindo para o crescimento econômico regional.

Atuou também na pecuária, onde gerava empregos diretos e indiretos na região e estado do Mato Grosso do Sul.

Sempre preocupado com os problemas sociais, atuou nos bastidores da política, sempre buscando melhores condições de vida aos munícipes araçatubenses e em toda região.

Faleceu em 13 de maio de 2012.

Seus negócios continuam gerando crescimento econômico, continuados por seus familiares.

Recebemos o pedido do Prefeito Municipal de Araçatuba – Dilador Borges Damasceno, em homenagear este cidadão e pelos motivos destacados apresentamos a referida propositura.

Sala das Sessões, em 10/8/2017.
a) Welson Gasparini - PSDB


